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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.8.20.00286/01

Data de emissão:
10/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  252,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  252,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.8.20.00286/01

Data de emissão:
10/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  252,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  252,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número do boleto:
001.8.20.00286/01

Data de emissão:
10/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  252,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  252,11

866900000021   521109283189   520200131008   182000286019

ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Número da guia: 001.2020.600286 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 12,00
R$ 86,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.600286 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00
R$ 86,00
R$ 86,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Intimação (MALVINAS)

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.600286 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 12,00
R$ 86,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866900000021   521109283189   520200131008   182000286019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Promovente: ADIUCIA LOPES DE
FIGUEIREDO

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

ADIUCIA LOPES DE
FIGUEIREDO

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.600286 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 10/01/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: ACAO CIVIL PUBLICA -  CIVEL - 65

Promovente: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  98,00 Custas: R$  101,84 Taxa: R$  50,92

Total da Guia: R$  250,76

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0800361-89.2020.8.15.0001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora requer o pagamento do seguro obrigatório

DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de

trânsito.

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é

imprescindível o prévio requerimento administrativo - o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas - para a existência da pretensão resistida e, consequentemente, para a

configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux, Relator do RE 839353.)
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A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio

necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de realização do processo e

quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional ajuizado.

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e,

por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema

Corte, também decidiu:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ

PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE

PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA

DA AÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara

Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,

Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)

No caso específico dos autos, tem-se que a parte promovente não comprovou a realização de

prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados

no art. 927, III, do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendando a

petição inicial, acostar aos autos comprovação de prévio requerimento administrativo de seguro DPVAT,

para fins de configuração do interesse de agir, bem como retificar o valor atribuído à causa, conforme 

tabela inserta na Lei nº 6.194/74, e juntar nova guia de custas, sob pena de indeferimento da inicial e

consequente extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).

Cumpra-se.
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Campina Grande – PB, 14 de janeiro de 2020.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0800361-89.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho abaixo:

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

 

 

 

 

 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

 

Processo nº 0800361-89.2020.8.15.0001

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora requer o pagamento do seguro obrigatório

DPVAT, alegando, para tanto, ser portador(a) de incapacidade/debilidade ocasionada por acidente de

trânsito.

 

Para o ingresso da ação de cobrança do seguro DPVAT, o Supremo Tribunal Federal, quando

do julgamento do Recurso Extraordinário 839.353/MA, manifestou entendimento no sentido de que é

imprescindível o prévio requerimento administrativo - o qual não se confunde com o esgotamento das

instâncias administrativas - para a existência da pretensão resistida e, consequentemente, para a

configuração do interesse de agir e necessidade da intervenção jurisdicional.

 

Na oportunidade da decisão, o STF decidiu que “o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no

artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.” (Min. Luiz Fux, Relator do RE 839353.)

 

A esse respeito, é sabido que o interesse de agir estará presente quando o binômio

necessidade-adequação for verificado, isto é, quando houver a necessidade de realização do processo e

quando o pedido formulado for adequado ao provimento jurisdicional ajuizado.

 

Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e,

por conseguinte, inexistirá o interesse de agir.
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O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema

Corte, também decidiu:

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ

PERMANENTE EM VIRTUDE DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO STF. PEDIDO

ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE

PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DADA AÇÃO. 

SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º 0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara

Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,

Data de julgamento 16/02/2016). (grifo nosso)

 

 

 

No caso específico dos autos, tem-se que a parte promovente não comprovou a realização de

prévio requerimento administrativo para solicitação de pagamento do seguro DPVAT.

 

Dessa forma, em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados

no art. 927, III, do CPC/2015,   a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendando aintime-se

petição inicial, acostar aos autos comprovação de prévio requerimento administrativo de seguro DPVAT,

para fins de configuração do interesse de agir, bem como retificar o valor atribuído à causa, conforme 

tabela inserta na Lei nº 6.194/74, e juntar nova guia de custas,  sob pena de indeferimento da inicial e

(art. 485, CPC/2015).consequente extinção do processo sem resolução do mérito 

 

Cumpra-se.
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Campina Grande – PB, 14 de janeiro de 2020.

 

 

 

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito

Assinado eletronicamente por: LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
14/01/2020 15:47:21
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 27440444

 

 Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB 16928 

Campina Grande, em 16 de janeiro de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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CAMPINA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emmanuel Saraiva Ferreira            

Wamberto Balbino Sales

Rua Floriano Peixoto nº 4519

Malvinas-Campina Grande-PB

Tel. (84) 99991-1313

_______________________________________________________________

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8º.VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo: 0800361-89.2020.8.15.0001

Parte Autora: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Promovida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

Douto Julgador,

 

        ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO, já devidamente qualificado nos autos supra,
por seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., em
atendimento ao despacho proferido nos autos, expor e ao final Requerer o Seguintes:  

A   comprovação de prévio requerimento                      JUNTADA DOS DOCUMENTOS
administrativo de seguro DPVAT, conforme anexo.

 

                                                               Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

 

Campina Grande  - Paraíba, aos 20 de Janeiro de 2020. 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira 

OAB/PB 16.928  
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 04 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190669575 Vítima: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Data do Acidente: 15/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190669575 Vítima: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Data do Acidente: 15/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o(a) senhor(a) é proprietário(a) do veículo envolvido no acidente e, por não ter efetuado

o pagamento do prêmio do Seguro DPVAT até o vencimento, não terá direito à indenização, conforme

Resolução CNSP nº 332, de 2015.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em anexo.
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MOSSORÓ & ADVOGADOS ASSOCIADOS
Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Wamberto Balbino Sales
Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte
Tel.: (84) 9. 9991-1313.

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE  DIREITO 
DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA.

Processo: 0800365-29.2020.8.15.0001

AUTOR: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

RÉU: SEGURADORA LÍDER. 

Douto.(a) Julgador.(a),

ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO, já devidamente qualificado nos 

autos supra, por seu procurador que a esta subscreve, vem com o devido respeito 
à presença de V. Exa., em atendimento ao despacho proferido nos autos, expor e 
ao final requer o seguinte:

Fora proferido despacho nos autos com o seguinte teor:

 “ ...  Intime-se a parte autora para demandante para, no prazo de 15 
(quinze) dias […] bem como retificar o valor atribuído à causa, conforme 
tabela inserta na Lei nº 6.194/74 [...]”.

 Esclarece  a  parte  promovente  que  devido  restrição  imposta  de  forma 
absoluta  pelo  art.  31,  II  da  Lei  nº  11.945/2009,  deixou  de  atribuir  valor 
determinado final, visto que, o legislador pátrio não possibilita meios reais para 
que a defesa possa mensurar tal quantum, visto que, se tratando de DPVAT, o 

1
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quantum que  faz  jus  à  vítima  de  acidente  de  trânsito,  resta  condicionado  a 
realização da prova pericial, a ser auferida durante a instrução processual.

  Na verdade o Douto Julgador, apresentou uma solução plausível e 
plenamente  possível,  para  que  em demandas  futuras  a  defesa  possa  fixar  o 
“valor  da  causa”,  apresentando  ao  Juízo  o  “proveito  econômico 
pretendido”, tomando como base a graduação firmada na ”Tabela”, levando-
se em consideração a localização da debilidade suportada pelo autor.

 Como se tem pleno conhecimento o “valor da causa”, parte do princípio 
do valor a ser buscado junto ao Poder Judiciário. Todavia, o Douto Julgador, 
fica  restrito  ao  resultado  da  prova  pericial,  conforme  valores  fixados  na 
“Tabela”,  como fora sumulado,  se não vejamos:

 Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça:

“A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do 
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 Resta induvidoso que somente após a realização da prova pericial é que a 
parte autora poderia firmar o valor a ser atribuído a causa, por tal circunstância, 
não fixou de imediato o quantum. 

Ora  Douto  Julgador,  a  posição  descrita  no  parágrafo  anterior  só  fora 
efetivada devido ao disposto na Lei nº 11.945/09, que inseriu à legislação o uso 
da “Tabela” que trata sobre os percentuais a que serão submetidas as vítimas de 
acidente de trânsito, conforme se vê abaixo:

Art. 30, §1º.  No caso da cobertura de que trata o  inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa  a  esta  Lei  as  lesões  diretamente  decorrentes  de 

acidente  e  que  não  sejam  suscetíveis  de  amenização 
proporcionada  por  qualquer  medida  terapêutica, 
classificando-se  a  invalidez  permanente  como  total  ou 
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa  e  incompleta,  conforme  a  extensão  das  perdas 
anatômicas  ou  funcionais,  observado  o  disposto  abaixo: 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo nosso).

2
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Observa-se ainda que quanto ao valor da causa, o Código de Processo 
Civil Pátrio, já possibilitou a ocorrência de casos onde inicialmente, a parte não 
possa mensurar o  quantum a ser atribuído, se não vejamos:

 “ Art. 324. O pedido deve ser determinado.

 § 1o É lícito, porém, formular pedido genérico:

 (...)- 

II - quando não for possível determinar, desde logo, as consequências do 
ato ou do fato;

O dispositivo legal firmado no  artigo 322, do CPC,   determina: 

 “ O pedido deve ser certo.

§  1º  Compreendem-se  no  principal  os  juros  legais,  a  correção 
monetária  e  as  verbas  de sucumbência,  inclusive os  honorários 
advocatícios.

§  2º  A  interpretação  do  pedido  considerará  o  conjunto  da 
postulação e observará o princípio da boa-fé.” 

Como resta  observado o  pedido deve ser  determinado e  certo,  salvo 
exceções dispostas no  artigo 324,do CPC,  sendo assim,  através da petição 
inicial  o  autor  deve  indicar  o  conteúdo pretendido.  Todavia,   tratando-se  de 
DPVAT,  não   foi  atribuído  valor  completo  tendo  suscitado  o   disposto  no 
dispositivo  legal  retro citados  pelas  questões  definidas no art.,  31,  II  da Lei 
11.945/2009. 

Como vimos o pedido deve ser certo e determinado, porém há exceções, 
como nos casos de ações universais, petição de herança, DPVAT, dentre outras, 
onde  não  for  possível  a  parte  autora  individualizar  valores,  bens  dos 
demandados  e,  também,  quando  há  a  impossibilidade  de  determinação  da 
amplitude dos danos relacionados as consequências dos atos ou fatos.

Adiante no artigo 325, do CPC,  temos explícito:

3
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“ O pedido será alternativo quando, pela natureza da obrigação, o 
devedor puder cumprir a prestação de mais de um modo.

Parágrafo  único.  Quando,  pela  lei  ou  pelo  contrato,  a  escolha 
couber ao devedor, o juiz lhe assegurará o direito de cumprir a 
prestação de um ou de outro modo, ainda que o autor não tenha 
formulado pedido alternativo.” 

Refere-se no âmbito do direito material à obrigação do devedor. Disposto 
na lei ou no contrato, a escolha couber ao devedor, o juiz deverá garantir esta 
escolha, independente da formulação de pedido alternativo por parte do autor.

O fato é  que o Código de Processo  Civil,  possibilita  ao magistrado 
corrigir de oficio o valor da causa se não  vejamos:

Art. 292,  3º CPC: 

“O  valor  da  causa  constará  da  petição  inicial  ou  da 
reconvenção e será:

§ 3o O juiz corrigirá, de ofício e por arbitramento,  o valor da 
causa  quando  verificar  que  não  corresponde  ao  conteúdo 
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido 
pelo autor, caso em que se procederá ao recolhimento das custas 
correspondentes.” 

Como resta  demonstrado o óbice  imposto pelo art.  31,II  da Lei  nº 
11.945/2009, não concede ao autor possibilidade de mensurar o valor da causa. 
Todavia,  o  Douto  Julgador,  encontra-se  correto,  quando  faculta  a  parte 

requerente  a  possibilidade  de  apresentar:   “o  proveito  econômico 
pretendido“.

  - DO REQUERIMENTO:

Pelo exposto, requer a V. Exa., que nos termos do art. 292, § 3º do 
CPC, seguintes do CPC, seja arbitrado valor da causa, dado prosseguimento a 
lide,  sendo  citada  a  parte  demandada  para,  querendo,  contestar  a  presente 
demanda e em ato posterior, pugna pela realização da prova pericial, conforme 
disposição legal firmada no art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, pugnando ainda, 

4
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pela juntada da guia de custas conforme determinação deste Juízo, sendo desta 
forma feita Justiça.

 

Nestes termos,

                           Pede deferimento.

Campina Grande – PB, aos 17 de fevereiro de 2020.

Emmanuel Saraiva Ferreira

OAB/PB 16.928

5
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.20.02237/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  155,88

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  155,88

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.9.20.02237/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  155,88

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  155,88

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.9.20.02237/01

Data de emissão:
17/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  155,88

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  155,88

866800000014   558809283184   520200229000   192002237019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.602237 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.602237 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.602237 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 103,02
R$ 51,51
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000014   558809283184   520200229000   192002237019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDERPromovente: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Promovente: ADIUCIA LOPES DE
FIGUEIREDO

SEGURADORA LÍDERPromovido:

ADIUCIA LOPES DE
FIGUEIREDO

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.602237 Data Vencimento: 29/02/2020 Data Emissão: 17/02/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Promovido: SEGURADORA LÍDER

Valor da Causa: R$  1.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  103,02 Taxa: R$  51,51

Total da Guia: R$  154,53

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800361-89.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Com base no art. 292, §2°, do CPC, atribuo à causa o valor de R$ 3.375,00, valor máximo da debilidade
permanente que o autor afirma possuir. Anote-se.

Intime-se a parte autora para juntar nova guia de custas, além de última declaração de IR e três últimos
extratos bancários. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento/cancelamento.

Cumpra-se.

Campina Grande, 5 de março de 2020.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0800361-89.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800361-89.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Com base no art. 292, §2°, do CPC, atribuo à causa o valor de R$ 3.375,00, valor máximo da debilidade
permanente que o autor afirma possuir. Anote-se.

Intime-se a parte autora para juntar nova guia de custas, além de última declaração de IR e três últimos
extratos bancários. Prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de indeferimento/cancelamento.

Cumpra-se.
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Campina Grande, 5 de março de 2020.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular

Assinado eletronicamente por: LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
05/03/2020 09:46:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 28775231

 

 

 Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB 16928 

Campina Grande, em 12 de março de 2020.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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EM ANEXO 

Num. 29096610 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 13/03/2020 14:39:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031314395700400000028035789
Número do documento: 20031314395700400000028035789



 

Num. 29096646 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 13/03/2020 14:40:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031314395845700000028036075
Número do documento: 20031314395845700000028036075



 

MOSSORÓ ADVOGADOS & ASSOCIADOS

Wamberto Balbino Sales

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto

Mossoró – Rio Grande do Norte

(84) 9.9991-1313

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

N° PROCESSO:0800361-89.2020.8.15.0001 

 

 

ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO, já devidamente qualificada

nos autos da ação de cobrança que tramita perante este juízo, em face da Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por intermédio de sua bastante procuradora que

esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e ao final requerer o seguinte:

 

Douto Julgador, em atenção ao despacho deste Juízo, vem a parte

autora pugnar pela juntada dos seus últimos extratos bancários, que indicam que a mesma

percebe a quantia de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), sempre ao 5º dia útil de cada

mês, oriundo de pensão alimentícia em favor da requerente.

 

Informa ainda, que a autora não declara imposto de renda tendo em

vista que possui renda inferior ao mínimo obrigatório, restando isenta, momento que,
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pugna pela juntada da declaração devidamente assinada pela requerente, constando as

referidas informações.

 

Pelo Exposto, requer à V. Exa., os beneplácitos   da gratuidade

judiciária, uma vez que a autora é pobre na forma da Lei, requerendo ainda, pelo

prosseguimento da demanda, sendo citada a Ré para, querendo, ofertar contestação,

reiterando todos os termos da inicial, sendo desta forma, feita Justiça.

 

 

Termos em que,

 

Espera o deferimento.

 

 

Campina Grande - Paraíba, aos 16 de março de 2020.

 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira

OAB/PB 6.846
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800361-89.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para juntar a guia de custas, disponível no site do TJ/PB, sob pena de
indeferimento/cancelamento da inicial. Prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

Campina Grande, 18 de março de 2020.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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MOSSORÓ ADVOGADOS & ASSOCIADOS

Wamberto Balbino Sales

Kelly Maria Medeiros do Nascimento

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto

Mossoró – Rio Grande do Norte

(84) 9.9991-1313

EXCELENTÍSSIMO  SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

N° PROCESSO:0800361-89.2020.8.15.0001 

 

 

ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO,  já devidamente qualificada

nos autos da ação de cobrança que tramita perante este juízo, em face da Seguradora Líder

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por intermédio de sua bastante procuradora que

esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e ao final requerer o seguinte:

 

Douto Julgador, em atenção ao despacho deste Juízo, vem a parte

autora pugnar pela juntada da guia das custas, reiterando o pedido de deferimento da

Justiça Gratuita, tendo em vista que a requerente não possui condições de arcar com

pagamento das custas sem prejuízo próprio e do sustento da sua família, pugnando ainda, 
pelo prosseguimento da demanda, sendo citada a Ré para, querendo, ofertar contestação,
reiterando todos os termos da inicial, sendo desta forma, feita Justiça.
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Termos em que,

 

Espera o deferimento.

 

 

Campina Grande - Paraíba, aos 19 de março de 2020.

 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira

OAB/PB 16.928
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.6.20.03764/01

Data de emissão:
19/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  207,79

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  207,79

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.6.20.03764/01

Data de emissão:
19/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  207,79

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  207,79

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.6.20.03764/01

Data de emissão:
19/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  207,79

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  207,79

866700000023   077909283184   520200331004   162003764014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.603764 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 154,83
R$ 51,61
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.603764 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.603764 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 154,83
R$ 51,61
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000023   077909283184   520200331004   162003764014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Promovente: ADIUCIA LOPES DE
FIGUEIREDO

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ADIUCIA LOPES DE
FIGUEIREDO

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.603764 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 19/03/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  3.375,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  154,83 Taxa: R$  51,61

Total da Guia: R$  206,44

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0800361-89.2020.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC/2015, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação

expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do

réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

 a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique-se

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito

Num. 29381758 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA - 25/03/2020 09:14:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032509141684400000028296164
Número do documento: 20032509141684400000028296164



 

Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0800361-89.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ADIUCIA LOPES DE FIGUEIREDO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão

            Certifico e dou fé que realizei consultas nos sistemas STI e PJE, não encontrando nenhuma ação
semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada.

Campina Grande-PB, 9 de junho de 2020.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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